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063 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras provi0Oncias. 

.. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA.. ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribui0es legais e considerando as disposiç'des 
da Lei Municipal n2 1822, de 21 de dezembro de 1994. 

DECRET AN 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício 
nanceí.-ro Crédito AdiCional Suplementar n6 valor de CR$ 1.400.000,00 
milhão e .(:luatrocentos mil 	cruzeiros reais), para 	reforço 
seguintes dota0es do orçamento vigente:: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
0501 - Gabinete do 'Secretário 

0501.03070212.014 	Manutenção dos Serviços Administrativos 
087/3.1.2.0.00 - Material. de Consumo.................... 800.000,00 

0700 
0701 

0701.03090402.035 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 

Material de Cowsume...... 300.000,00 

1200 - SECRETARIA.DE SERVIÇOS PUBLICOS 
1201 - Gabinete clecretário 

1261.10603282.072 - Participação 'na Manutenção do Parque 
Exposição 

50013.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos............. 

:1. 

Y00.000,00 

çl 



4IrWJUMME VIEIRA FURLANETO 
Secretário de Administração 
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-• 	1300 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
1301 - Gabinete do SecretiArio 

1301.11623461.030 - Aquisição de ImÓveis 
536/4.2.1.0.00 - Aquisição de 	Imóveis................... 100.000,00 

TOTA „ „ 	.„. „ „ „ 	„ „ 	„.. „ „ „ „ 1 ...:100„000„00 

• Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no E. 
artigo antecedente, fica reduzida a seguinte dotação do orçamento 
vigente 

1300 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
1301 - Gabinete do Secretãrio 

1301.11622162.078 - Apoio a Cursos Profissionalizantes 
602/4„1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente.... 1..100.000„00 1 

Art. 32. Revogam-se as disposiçGes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 1994. 

3MERO FILHO 
Prefeito Municipal 

'MARIA-DAS DORES AGUIAR DONHA 
Secretária•de Fazenda 

2.! 
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